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Manifestação do Pregoeiro – Julgamento do Recurso Administrativo 
 
 
Processo Administrativo nº 2001/2025 
Pregão Eletrônico nº 027/2025 
Objeto: Prestação de serviços de manipulação de alimentos – Secretaria Municipal de Educação 
Recorrente: D. Antunes Transportes e Serviços – CNPJ 23.526.514/0001-80 
Recorrida: Concept Work Ltda – CNPJ 97.536.186/0001-30 
 
 Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa D. Antunes Transportes e Serviços, 
o qual impugna a proposta da empresa vencedora do certame, Concept Work Ltda, alegando, em 
síntese, a existência de vícios que comprometeriam a exequibilidade e a legalidade da planilha de 
custos apresentada. 
 
 A empresa vencedora apresentou contrarrazões dentro do prazo legal, respondendo ponto a 
ponto às alegações da recorrente. Além disso, consta nos autos manifestação técnica da Secretaria 
Municipal de Fazenda, a qual avaliou a planilha de custos e declarou que os valores apresentados são 
razoáveis para fins de deferimento e prosseguimento do feito. 
 
 Com base na análise técnica já realizada, nos esclarecimentos apresentados nas contrarrazões, 
bem como considerando os princípios da razoabilidade, do formalismo moderado e do interesse 
público, este Pregoeiro RATIFICA a decisão proferida durante a sessão pública, pela aceitação da 
proposta da empresa Concept Work Ltda, por não constatar a existência de vícios insanáveis que 
justifiquem sua desclassificação. 
 
 Ressalta-se que eventuais inconsistências ou omissões de natureza formal foram devidamente 
justificadas ou podem ser sanadas por diligência, nos termos do art. 59, §2º da Lei nº 14.133/2021. 
 
 Diante disso, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral do Município para ciência e 
pronunciamento quanto ao presente julgamento, e, na sequência, ao Gestor da Pasta requisitante para 
decisão final quanto ao recurso interposto. 
 
 
Sumidouro, 30 de junho de 2025. 
 

 
 
 

Thiago Bandeira de Gouvêa Marques 
Pregoeiro 
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